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PREFEITURA DO MUNCIAO OE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.502 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1988. 

Abre, no cqrre.nte. exe,rçício 1 o Crédito 
Adicional S4plernentar, a4torizad0 p~lo 
Art, 59, d<1 Lei M4nicip<11 n9 708 de 
02 de deze111IHQ de. 1987 e Le. i n9 776 de 
14 de novernbro de. 1988, 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE PORTO V~LHO, 4::iando d<!S <1tr.l, 
buiçêles que lhe slo conferidas no Inciso X, do Art. 62, combin<1d.o çqm o q4e pr~ 
ceitua O Art, 34, tudo do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente. exercício, o Cr~dito 
Adicional Suplementar, na import~ncia de Cz$ 10.000.000,00 (DEZ MIIJiÕES DE C~ 
ZADOS), para atender a seguinte despesa: 

0101 
0101.0101.0012.01 

3.1.1.1.00 

RECURSO PR0PR I O 

C.11.MARA MUNICIPAL 
Funcionamento da C~mara M.4nlcipal oe Porto Velho 
Pessoal Clvil.;,., •• ;,.; ; ;;,.,Çz$ 10,000,000,00 

Art. 29 - A cobertura de que. trata o artigo anterior,· e 
proveniente qo Excesso de Arrecadação, nos termos clo Art. 43, parágrc1fo 39, da 
Lei n9 4.320 de 17.03.64. 

Art, 39 - Este Decreto entrará ern vigor na data de s4a 
publ jcação. 

Art. 49 - Ficam. revogadas as disposi~êles ern contrãrio. 
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